
 

 

PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO N. PMC 01/2019, QUE TEM 

POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO 

TÉCNICO ESPECIALIZADO PARA A REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÕES 

PÚBLICAS MUNICIPAIS DA GEM NEU PACHECO DE MIRANDA LIMA; 

EBM BENEDITO TERÉZIO DE CARVALHO; ERM BONETES DE CIMA, 

JUNTO AO CORPO DE BOMBEIROS DA CIDADE DE CANOINHAS. 

 
No dia 29/03/2019, de um lado o MUNICÍPIO DE CANOINHAS, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

83.102.384/0001-80, com sede à Rua Felipe Schmidt, n.º 10 - Centro, nesta  cidade  de Canoinhas-SC,  neste  ato  

representada por  seu  Prefeito,  Sr. Gilberto dos Passos, brasileiro, solteiro, radialista, residente  e domiciliado, à Rua 

Francisco de Paula Pereira, 1605, Bairro Alto das Palmeiras, nesta cidade de Canoinhas  - SC, portador do CPF n.º 

003.649.429-16 e RG n.º 3.114.763 SSP/SC, no final  assinado e no uso de suas atribuições, neste ato denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ROCHA EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ n°  05.279.711/0001-6038, neste ato representado pelo Sr. Aristeu Tibes da Rocha, inscrito 

no CPF n° 89393694915 doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem de comum acordo aditar o 

presente termo do Contrato, Processo Licitatório n° 135/2018, Tomada de Preços n° 11/2018. 

 

I – DAS ALTERAÇÕES: 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR 

Fica ACRESCIDO ao presente contrato o valor de R$ 1.640,92 (mil seiscentos e quarenta reais e noventa e dois centavos), 
correspondente a 25 % do valor original do contrato, conforme Comunicação Interna n° 245/2019, enviada pela Secretaria 
Municipal de Planejamento.Segue descritivo abaixo: 

Item Descrição 
Área acrescida 
(m²) 

Valor Unitário 
(R$) Valor Total (R$) 

1 GEM Ney Pacheco de Miranda Lima     307,08 

1.2 Elaboração do Projeto Arquitetônico 51,35 2,99 153,54 

1.2 Elaboração do PPCI 51,35 2,99 153,54 

2 EBM Benedito Therézio de Carvalho     1.333,84 

2.1 
Elaboração do Projeto Arquitetônico - 
Refeitório 223,05 2,99 666,92 

2.1 Elaboração do PPCI - Refeitório 223,05 2,99 666,92 

3 TOTAL     1.640,92 

 

II – DA RATIFICAÇÃO 

As demais Cláusulas anteriormente ajustadas permanecem inalteradas. 

E, por estarem acordes, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, que depois de lido e achado 

conforme, é assinado pelas partes Contratantes que a tudo assistiram. 

     

 

 

          MUNICÍPIO DE CANOINHAS                              ROCHA EMPREENDIMENTOS LTDA 

                 Contratante                                                                                                               Contratada   

        Gilberto dos Passos                                                                                            Aristeu Tibes da Rocha 

                    Prefeito                                                                                            Sócio-Gerente               

                 

 

Visto: Winston Beyersdorff Lucchiari 

           Assessoria Jurídica 

 

 

TESTEMUNHAS: _________________________.               ____________________________. 

                  Nome:                  Nome: 

                 CPF:                                 CPF:  



 

 

               CPF:  


